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                           Convocatória 1/2020 
                                  ASSEMBLEIA GERAL DA FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE XADREZ 
 

 

Nos termos da alínea a) do número 3 do artigo 23.º dos Estatutos desta Federação, e da 

solicitação do Presidente conforme determinado pela alínea a) do número 4 do artigo 

19.º dos mesmos Estatutos, convoca-se a Assembleia para uma reunião ordinária a 

realizar no dia 13 de Junho de 2020, pelas 14:30 horas. 

 

Por razões extraordinárias que se prendem com a actual situação de pandemia, emergência de 

saúde pública e restrições relativas a ajuntamentos, a reunião será realizada através de 

videoconferência, usando a conta Zoom da Federação Portuguesa de Xadrez. 

Uns dias antes da reunião, serão facultados, aos delegados, os dados de acesso a esta reunião por 

videoconferência, que terá a seguinte ordem de trabalhos: 

 

   Ponto um   –  Apreciação, discussão e votação do Relatório de actividades e contas 

  de 2019 

 

Se, à hora marcada para a reunião, não estiverem disponíveis para participar, mais de metade dos 

delegados, considera-se convocada nova reunião para meia hora mais tarde, podendo neste caso 

a assembleia deliberar por maioria dos delegados participantes, desde que estes representem 

pelo menos um quarto do total. 

 

  Lisboa, 28 de Maio de 2020 

 

                                             O Presidente da Mesa da Assembleia Geral 


